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RESOLUÇÃO Nº 11, DE 09 DE MARÇO DE 2023 

 

 

“ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 002, 

DE 06 DE JANEIRO DE 2014 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O CONSELHO DIRETOR aprovou, em reunião do dia 02 de março de 2023, 

e eu, ROGER FERNANDES GASQUES, Presidente do Consórcio 
Intermunicipal do Oeste Paulista – CIOP, sanciono a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º Fica criada a Função Gratificada de Responsável Técnico do Zoológico 

e do Hospital Veterinário da Cidade da Criança, que integra o artigo 13, da 
Resolução 02, de 06 de janeiro de 2014: 

 

CARGOS GRATIFICAÇÃO VAGAS 

JORNADA DE 

TRABALHO (HORAS 
SEMANAIS) 

... ... ... ... 

Responsável Técnico 

do Zoológico e 
Hospital Veterinário 

(CDC) 

1.500,00 01 N/A 

... ... ... ... 

 

Art. 2º A designação para o exercício da Função Gratificada de que trata esta 
Resolução dependerá de ato específico do Presidente do Consórcio por meio 
de Portaria, e observará os seguintes critérios: 

I. Possuir formação de Médico Veterinário e registro ativo no respectivo 
Conselho Profissional; 

II. Tempo de experiência no quadro de pessoal do Setor Veterinário da 
Cidade da Criança; 

III. Possuir idoneidade moral e reputação ilibada; 
IV. Desenvolvimento de projetos e estudos técnicos de reconhecida 
utilidade para o CIOP. 

 

Art. 3º Não poderão ser designados para o exercício da Função Gratificada 

de que trata esta Resolução os funcionários que: 
I. Sejam ocupantes de cargos comissionados; 
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II. Sejam contratados temporariamente por excepcional interesse 
público; 

III. Sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade de até 3º (terceiro) grau do Presidente, de Vice-Presidente ou 

de membro do Conselho Diretor ou do Conselho Fiscal; 
IV. Exerçam cargos em comissões de partidos políticos.  

 

Art. 4º À Administração, através de seu setor de Recursos Humanos, caberá 

manter a documentação referente às designações para o exercício cumulativo 
de função e aos pagamentos correspondentes, para fins de prestação de 
contas e exame pelas unidades de controle. 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes definições 
no que tange às atribuições dos profissionais que exercerão a Função 
Gratificada: 

 

ATRIBUIÇÕES DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DO ZOOLÓGICO E DO 

HOSPITAL VETERINÁRIO DA CIDADE DA CRIANÇA 

 

I. Conhecer a situação do Hospital Veterinário sob sua responsabilidade, 
atentando-se à categoria do estabelecimento e sua capacidade operacional, 

à legislação pertinente, aos recursos materiais e humanos e aos serviços e 
procedimentos desenvolvidos; 

II. Responder tecnicamente pelas atividades desenvolvidas no âmbito do 
Hospital Veterinário; 
III. Coordenar, dirigir e supervisionar a equipe de profissionais do Hospital 

Veterinário, prezando pelo correto cumprimento de suas atribuições e pelo 
bem-estar dos animais que se encontrarem sob os seus cuidados; 

IV. Garantir o manejo adequado para cada espécie considerando o seu 
bem-estar; 
V. Garantir a realização dos tratamentos clínicos, cirúrgicos e preventivos 

para o plantel das diferentes categorias de uso e manejo da fauna silvestre 
em cativeiro, assim como para os animais alvo de ações de manejo in situ; 

VI. Planejar, implementar e coordenar a alimentação dos animais, 
utilizando-se de conhecimento sobre fisiologia animal, suprindo as exigências 
específicas de cada animal; 

VII. Responsabilizar-se por todos os atos que envolvam a adequada captura 
e contenção de animais silvestres por meios químicos e/ou físicos; 

VIII. Orientar e capacitar a equipe de profissionais, ministrando-lhes os 
ensinamentos técnicos necessários; 

IX. Garantir o cumprimento de todas as normas de segurança do 
trabalhador e certificar-se de que todos os equipamentos estejam em plenas 
condições de uso e disponíveis ao pessoal capacitado para sua utilização; 
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X. Elaborar e implementar POPs (Procedimentos Operacionais Padrão) de 
acordo com a regulamentação pertinente; 

XI. Implantar e supervisionar programa de manejo e controle integrado de 
pragas, vetores e animais sinantrópicos; 

XII. Cientificar todos os funcionários envolvidos do risco de acidentes e 
zoonoses, além da preocupação com a higiene e profilaxia individual, 
indicando, quando necessária, a imunização dos colaboradores de acordo com 

as atividades realizadas; 
XIII. Garantir a elaboração, implantação e o cumprimento do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos; 
XIV. Conhecer e garantir a aplicação de toda regulamentação pertinente às 
atividades desempenhadas no âmbito do Hospital Veterinário; 

XV. Notificar as autoridades sanitárias sobre a ocorrência de eventos de 
interesse para a saúde pública e animal; 

XVI. Emitir atestado de óbito dos animais mortos ou submetidos à 
eutanásia; 
XVII. Comparecer e responder às convocações oficiais dos órgãos públicos 

fiscalizadores de atuação da empresa na qual exerce suas funções; 
XVIII. Responder, integralmente e na data aprazada, os relatórios de RT 

solicitados pelo CRMV/CFMV; 
XIX. Elaborar minucioso laudo informativo ao CRMV/CFMV em caráter 
sigiloso, toda vez que o estabelecimento se negar e/ou dificultar a ação da 

fiscalização oficial ou da sua atuação profissional, acarretando com isso 
possíveis danos à qualidade dos produtos e serviços prestados; 

XX. Zelar para sejam respeitadas as disposições do Código de Ética do 
Médico Veterinário e dos demais diplomas legais vigentes; 

XXI. Executar outras atividades correlatas, de acordo com as disposições do 
Conselho Federal de Medicina Veterinária. 

 

Art. 6º Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Presidente Prudente/SP, 09 de março de 2023 

 

 

ROGER FERNANDES GASQUES 

Presidente do CIOP 

 

 

 

 

mailto:consorciointermunicipal@ciop.sp.gov.br
http://www.ciop.sp.gov.br/

